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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

cLÁuDro/Es

MOçÃo ns oou2022

A subscritora da presente, Vereadora ROSERENE PAULINO DA SILVA, com assento neste

Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 179 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal e de suas prerrogativas legais, vem apresentar MOCÃO DE REPÚD|O aos

Deputados Federais Adriana Ventura (NOVO-SP), Alexis Fonteyne (NOVO-SP), Gilson

Marques (NOVO-SC), Lucas Gonzales (NOVO-MG), Marcel Van Hattem (NOVO-RS), Paulo

Ganime (NOVO-RJ), Tiago Mitraud (NOVO-MG), Vinícius Poit (NOVO-SP), Eduardo

Bolsonaro (PL-SP), Kim Kataguiri (União- SP), José Medeiros (PL-RN), Ricardo Barros, líder

do governo (PP-PR) pelo voto contrário a aprovação da PL2564/2020.

O Projeto de Lei ns 2564/2020, de Autoria do Senador Fabiano Contarato, estabelece o

piso salarial dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem e

Parteiras da Rede Pública e Privada, alcançando assim, a garantia constitucional

estabelecida no art. 7e, inciso V, que assegura aos trabalhadores o piso salarial compatível

com a extensão e complexidade do trabalho.

O referido Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade no Senado Federal, em 24 de

novembro de 202t, com a emenda proposta pela senadora Eliziane Gama, que propôs o

piso de RS 4.750,00 mensais para enfermeiros; 70% deste valor para técnicos de
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Enfermagem e 50% para auxiliares de Enfermagem e parteiras, além da correção anual

pelo INPC com o intuito de evitar o desgaste inflacionário.

Na última quarta-feira, dia 04 de maio de 2022, em sessão deliberativa presidida pelo

deputado Arthur Lira (PP-AL), foi aprovado pot 449 votos a favor, e 12 votos contrários,

na Câmara dos Deputados, em Brasília e agora segue para a sanção do Presidente da

República.

Os votos contrários a aprovação do Projeto de Lei 2564/2O20 foram dos deputados

Deputados Federais Adriana Ventura (NOVO-SP), Alexis Fonteyne (NOVO-SP), Gllson

Marques (NOVO-SC), Lucas Gonzales (NOVO-MG), Marcel Van Hattem (NOVO-RS), Paulo

Ganime (NOVO-R,), Tiago Mitraud (NOVO-MG), Vinícius Poit (NOVO-SP), Eduardo

Bolsonaro (PL-SP), Kim Kataguiri (União- SP), José Medeiros (PL-RN), Ricardo Barros, líder

do governo (PP-PR).

O líder do Partido Novo, deputado Tiago Mitraud (MG) afirmou que a proposta é

eleitoreira e tem alto impacto orçamentário.

"Este projeto voi ocobar com o soúde brosileiro porque vomos ver os

sontos cosas fechando, leitos de soúde fechondo e os profissionois que

hoje estõo oqui lutondo pelo piso desempregodos porque os municipios

não conseguirõo pogor esse piso"

Esta Vereadora proponente entende ser lamentável e revoltante o posicionamento do

Deputado, bem como, os votos contrários dos demais deputados citados, eis que estão

desvalorizando os trabalhadores da enfermagem, que estão 24 horas no enfrentamento
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direto e indireto de diversos problemas de saúde, cuidando e prestando assistência à

população.

Portanto, após os trâmites regímentais e a devida deliberação Plenária, REqUER que seja

encaminhada cópia da presente MOçÃO aos "repudiados", para que seja dado

conhecimento a todos, demonstrando assim o descontentamento desta Parlamentar em

nome deste Poder Legislativo Municipal de Afonso Cláudio/ES.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES,09 de maio de 2022.

(-",)
ROSERENE PAU[INO DA SITVA

Vereador
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